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Excelentíssimos senhores Promotores de Justiça da 4ª ou 17ª Promotoria de Justiça 

da Comarca de Joinville - Área de Atuação Infância e Juventude. 

 
Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer 
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, 
por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais. (Lei nº 
8.069/1990, Estatuto da Criança e do Adolescente) 

 
 

Os abaixo assinados Maria Elisa Máximo, Antônia Maria Grigol, Leandro 

Schmitz, Cézar Cristiano Rocha, Vanessa da Rosa, Adriano Luiz Duarte, Ideli Salvatti, 

Eduardo Zanata de Carvalho, Susan Mara Zilli, Marta Vanelli, Artur Machado Scavone,  

vêm    respeitosamente,    perante    Vossa    Excelência,    apresentar representação 

para que sejam tomadas as devidas providências sobre a situação de racismo 

institucional perpetrada pela Guarda Municipal de Joinville, localizada à Rua Caçador, 

112, no bairro Anita Garibaldi, Joinville/SC e representado pelo Comandante Eduardo Ferraz 

dos Santos Sontag, que pode ser contatado pelo telefone (47) 3431 1527 ; e pela Direção da 

Escola Municipal João de Oliveira, situada na ua Agulhas Negra, 1587, bairro Fátima, 

Joinville/SC e representada na figura da sua diretoria Srª Terezinha da Silva Sezerino, que 

pode ser contatada pelo telefone (47) 3436 0341. Nesse sentido, os signatários trazem ao 

conhecimento deste órgão ministerial uma situação de extrema gravidade, configurada a 

partir de violência e opressão baseadas na discriminação de raça e cor, reproduzindo e 

perpetuando o racismo que, quiça, segue sendo a maior ferida histórica do Brasil desde a 

colonização. 

Recentemente, assistimos às cenas em que um homem negro, amarrado com uma 

corda pelos pés e mãos, foi arrastado por policiais militares após ser acusado de “roubar” 

caixas de bombons em um supermercado da cidade de São Paulo. As imagens amplamente 

divulgadas pela mídia trouxeram à baila, mais uma vez, o debate sobre a violência das 

abordagens policiais que atingem em especial a população negra e periférica do país. O fato 

é que, todos os dias, milhares de homens e meninos negros são humilhados, oprimidos e 

violentados pelas abordagens policiais, evidenciando a presença indubitável do racismo 

estrutural no sistema judicial como um todo. 

Os dados do Fórum Brasileiro de Segurança Pública (FBSP) divulgados, em 2022, 

no Anuário Brasileiro de Segurança Pública mostram que enquanto a mortalidade de 

pessoas brancas em intervenções policiais sofreu, entre 2021 e 2022, uma queda de 30,9%, 

a morte de pessoas negras subiu 5,8%. Ouvido pela reportagem da DW (15/06/2023), o 

pesquisador do FBSP Dennis Pacheco sugere que o racismo institucional está, também, no 

imaginário, constituindo as relações sociais e criando demandas. Assim, o “modo brasileiro” 

de operar as polícias se funda, conforme o pesquisador, segundo estereótipos como cor, 
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vestimenta, jeito de andar e local, atingindo principalmente populações negras e periféricas. 

É sabido que o racismo constitui-se como um aspecto estrutural da sociedade 

brasileira, bem como de todas as sociedades colonizadas e atravessadas por experiências 

de escravidão. O racismo institucional é uma das manifestações mais comuns e violentas 

dessa estrutura e se revela no próprio funcionamento das instituições sociais, que operam 

atribuindo privilégios e desvantagens com base na raça ou cor da pele. A obra do 

pesquisador e atual Ministro dos Direitos Humanos Silvio Almeida é, atualmente, uma das 

principais referências existentes para a definição conceitual do racismo estrutural e 

institucional. Conforme esse autor, as instituições reproduzem em suas abordagens o 

racismo estrutural que, por sua vez, está “normalizado” nas relações políticas, econômicas, 

jurídicas e até familiares da sociedade. Nas abordagens policiais, portanto, estereótipos 

baseados na raça, etnia e cor da pele tornam-se, automaticamente, critérios de classificação 

e de seleção de possíveis “suspeitos”. Trata-se de uma manifestação típica de racismo 

institucional uma vez que, de longe, não se resumem a casos isolados, mas a um modo de 

operar constitutivo e sistemático das polícias brasileiras. 

O caso ocorrido recentemente em Joinville, abaixo descrito, é mais uma 

demonstração lamentável de como o racismo está normalizado na abordagem policial e se 

realiza em suas práticas cotidianas, em lugares que nem sempre são alcançados pelas 

mídias e pela imprensa. Ao submeter arbitrariamente um adolescente negro à revista, com 

base em uma acusação sem fundamento, a Guarda Municipal de Joinville - com a anuência 

da Direção da escola - mostrou basear sua abordagem na discriminação de raça, cor e 

etnia, expondo-o a uma situação de humilhação e de fragilidade. 

 
SOBRE OS FATOS 

No dia 30 de maio de 2023, um adolescente negro, de 13 anos, foi revistada pela 

Guarda Municipal de Joinville de forma arbitrária, por suspeita de uso de drogas nas 

intermediações da Escola Municipal João de Oliveira, situada na zona sul do município de 

Joinville. A situação se configurou após a Guarda Municipal receber uma ligação de 

moradores locais que acusavam um grupo de estudantes da escola de estarem fumando 

maconha atrás de um estabelecimento comercial próximo à escola, no período vespertino. 

Quando a Guarda Municipal chegou ao local, os estudantes acusados estavam entrando na 

escola e, perto deles, estava o menino negro em questão que acabou sendo envolvido numa 

revista ostensiva, feita por guardas fortemente armados que flagrantemente violaram 

princípios fundamentais do Estatuto da Criança e do Adolescente, em especial no que diz 

respeito ao “dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público 

(de) assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, 

à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, 

ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária”. O adolescente negro foi 

revistado mesmo com após outros estudantes afirmarem que ele não estava com o grupo 
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que motivou a denúncia. 

Sem que o Conselho Tutelar tenha sido acionado, a revista foi realizada com a 

conivência da Direção da escola que, somente após verificação das imagens capturadas 

pelas câmeras de segurança, confirmou que ele não estava envolvido com o grupo. 

Segundo a Diretora da escola, tudo não passou de uma “infeliz coincidência”. A mãe do 

adolescente, D. Sulamita, que acompanhou a revista, foi igualmente destratada na 

abordagem da Guarda Municipal que, baseada em acusações prévias, dirigiram-lhe 

perguntas como “você é conivente com o que seu filho está fazendo?”, “abra o olho com seu 

filho”. O caso ganhou repercussão após veiculação do vídeo que D. Sulamita gravou em 

frente à delegacia de polícia, após ter realizado o registro da ocorrência. 

A imagem abaixo é um print do post publicado no Twitter pela advogada e 

representante do Movimento Negro Maria Laura, contendo o vídeo gravado por estudantes 

da Escola Municipal João de Oliveira no momento da abordagem do adolescente. 

Link para o vídeo: https://twitter.com/cassiaksantanna/status/1676944333033951232?s=20 

 

 
A imagem abaixo é o print do vídeo gravado pela D. Sulamita, mãe do adolescente, 

no momento do registro da ocorrência na 2ª Delegacia de Polícia de Joinville. O vídeo foi 

veiculado nas redes sociais do Movimento Negro Maria Laura. 
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Link para o vídeo: https://www.instagram.com/p/CuVmM3Dv9Nq/ 

 

 
Ao invés de acolher a mãe do estudante, a Direção da Escola Municipal também 

registrou uma ocorrência contra D. Sulamita pelo seu comportamento durante a abordagem 

da Guarda Municipal. 

O Movimento Negro Maria Laura está acompanhando e prestando assistência 

jurídica à D. Sulamita, através da advogada Cássia Sant’anna e os signatários desta 

representação se somam aos esforços de buscar reparação e justiça para mais esse caso 

de racismo institucional. Inclusive, o Movimento veiculou em seus canais de comunicação 

uma resposta ao posicionamento da Prefeitura de Joinville sobre o caso: 

 

http://www.instagram.com/p/CuVmM3Dv9Nq/
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Ante o exposto, requeremos que o Ministério Público aceite esta representação e 

determine a abertura de inquérito civil sobre as atividades da Guarda Municipal de Joinville e 

da direção da Escola Municipal João de Oliveira, já que há sérios indícios de que as o 

adolescente teve sua dignidade e segurança violadas em uma abordagem baseada em 

racismo institucional. 

Pedimos deferimento. 

Joinville, 17 de julho de 2023. 
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Assinaturas 
 

    Antônia Maria Grigol 
CPF: 556.618.746-34 

Assinou em 18 jul 2023 às 14:24:27 

 

    Cézar Cristiano Rocha 
CPF: 226.933.908-85 

Assinou em 18 jul 2023 às 12:48:40 

 

    Vanessa da Rosa 
CPF: 819.331.349-68 

Assinou em 18 jul 2023 às 13:52:33 

 

    Leandro Schmitz 
CPF: 036.871.029-71 

Assinou em 18 jul 2023 às 13:23:00 

 

    Adriano Luiz Duarte 
CPF: 050.451.088-67 

Assinou em 18 jul 2023 às 14:16:29 

 

    José Elito Ribeiro 
CPF: 140.996.198-26 

Assinou em 17 jul 2023 às 17:33:29 

 

    Artur Machado Scavone 
CPF: 383.423.168-15 

Assinou em 17 jul 2023 às 17:25:43 

 

    Susan Zilli 
CPF: 475.832.589-87 

Assinou em 17 jul 2023 às 17:29:08 
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    Ideli Salvatti 

CPF: 222.700.279-49 

Assinou em 17 jul 2023 às 17:29:37 
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    Maria Elisa Maximo 
CPF: 029.583.459-55 

Assinou em 17 jul 2023 às 18:09:08 

 

    Marta Vanelli 
CPF: 352.123.659-53 

Assinou em 17 jul 2023 às 18:59:03 

 

    Adriano Luiz Duarte 
CPF: 050.451.088-67 

Assinou em 17 jul 2023 às 21:31:40 
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